
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

PORTARIA SUSEP No 3.974, DE 11 DE ABRIL DE 2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 
SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do art. 68 do Regimento Interno de que trata a 
Resolução CNSP no 229, de 27 de dezembro de 2010, e considerando o que consta do Processo SUSEP no 
15414.001834/2008-11,  

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1o Delegar competência ao Coordenador da Coordenação de Pessoal – CORPE, para 
praticar o ato previsto no item 15.5 do Edital ESAF no 03, de 19 de janeiro de 2010. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAULO DOS SANTOS 
Superintendente 

 


